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Ago 15 Set 15 Out 15 Nov 15 Dez 15 Jan 16
IGP-M (FGV) 0,28 0,95 1,89 1,52 0,49 1,14

INPC (IBGE) 0,25 0,51 0,77 1,11 0,90

TR 0,18 0,19 0,18 0,13 0,23 0,13

TJLP (%) 0,65 0,65 0,58 0,58 0,58 0,62

CUB/Pr 0,17 0,20 0,28 0,26 0,15 0,13
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 Ano novo, síndi-
co novo? Nem sempre. Mas 
uma pesquisa de uma admi-
nistradora de condomínios 
indicou que pelo menos 1/3 
ou cerca de 34% dos con-
domínios residenciais de 
São Paulo - maior cidade 
do Brasil e, consequen-
temente, maior número de 
edifícios - irá eleger novos 
representantes ainda no 
primeiro trimestre de 2016.
 A troca de manda-
tos deve obedecer a todos 
os trâmites legais que vai 
desde a convocação, a apre-
sentação de chapas, eleição 
em assembleia e, enfim, 
posse. Quando feita da 
maneira legal, a transição 
de um síndico para outro é 
salutar para o condomínio, 
pois dinamiza e injeta nova 
energia na administração. 
 Assim como em 
qualquer democracia, a 
alternância de poder é o 
princípio fundamental 
para combater possíveis 
excessos e tendências au-

toritárias. Não há mais 
espaço nos dias de hoje 
para o “síndico ditador”. 
Os condôminos são mais 
bem informados, conhe-
cem seus direitos e sabem 
muito bem o que espe-
rar e exigir de um síndico. 
Aquele que põe seu nome à 
disposição para esse cargo 
deve ter em mente que ne-
cessitará exercitar o diálo-
go, pois nenhuma gestão 
centralizadora é benéfica.
 Outro dado le-
vantado pela administra-
dora Lello de São Paulo 
demonstra que a população 
que vive em condomínios 
almeja mudanças e ulti-
mamente vem apostando 
na troca de síndicos como 
estratégia. Se na década 
passada, cerca de 90% dos 
síndicos conseguiam se 
reeleger, esse número hoje 
reduziu a 70%. Tal fato 
ainda é significativo de 
que muitos síndicos con-
seguem estender seu man-
dato, porém a tendência 

vem sendo a alternância. 
 Trazemos essa 
reflexão acerca da “hora 
de passar o bastão”, ou 
seja, transmitir o cargo 
de síndico adiante na edi-
toria “Seu condomínio”. 
Na seção de “Administra-
ção” também abordamos 
o tema, focando na neces-
sidade de se repassar em 
ordem todos os documen-
tos pertinentes ao con-
domínio ao gestor seguinte. 
 Confira dicas de 
como separar, categorizar 
e organizar documentos im
portantes. A organização é 

uma das qualidades essen-
ciais do bom síndico. Ad-
ministrar um condomínio 
exige processos burocráti-
cos e gera uma quantidade 
razoável de documen-
tos, comprovantes, con-
tratos, balancetes, notas 
fiscais... Tudo isso deve 
ser armazenado com cau-
tela e responsabilidade. 
 Confira essas e 
outras matérias inspira-
doras na nossa edição de 
Fevereiro. A todos os nos-
sos leitores, desejamos um 
ótimo e produtivo mês!
Boa leitura! 

Os Editores

Nossa Mensagem
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Admissão/Demissão – comunicar 
o Ministério do Trabalho até o dia 
7 do mês seguinte. Recolhimento 
do INSS até o dia 2 do mês sub-
sequente. Recolhimento do FGTS 
8,0% sobre a folha de pagamento, 
até o dia 7 do mês seguinte.

Recolhimento do PIS, 1% sobre a 
folha de pagamento até o 20° dia do 
mês seguinte, o ISS sobre o serviço 
prestado.
Deduções:

1) R$189,59 por dependen-
te;
2) R$1.499,15 por aposen-
tadoria (apenas uma) a quem já 
completou 65 anos;
3) Pensão alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago no mês à Previdência Social.

20% Sobre a Folha, como parcela do 
condomínio: 2% (com aplicação do 
FAP*, cai para 1%), contribuição de 
acidente de trabalho (2% para risco 
médio e 3% para risco máximo); 
4,5% sobre a Folha, contribuição de 
terceiros (SESC, SENAI,etc);

Salário Família – Até R$725,02 = 
37,18 / Até R$1.089,72 = 26,20
(FAP*: é o FATOR ACIDENTÁRIO 
DE PREVENÇÃO, que pode variar 
de 0,5 a 2,00%, para condomínios e 
sempre 0,5).

Trabalhador assalariado  Alíquota 
(%)** 

Salário Contribuição
Até     1.399,12                         8,0
De 1.399,13 até  2.331,88        9,0
De  2.331,89 até 4.663,75     11,00  

Atenção: Pagamento até o dia 20 
do mês subseqüente ao de com-
petência. Não haven do expediente 
bancário prorrogado o prazo para 
o 1º dia útil seguinte. A partir desse 
vencimento, multa de 0,33% ao dia, 
com limite de 20%, juros 1% + Selic 
acumulada. Na dúvida, consulte o 
Núcleo de Orientação ao Contri-
buinte do INSS. 0800780191 

** Alí- quotas para determinar base 
de cálculo do IRRF: 8%, 9% e 11%

OBRIGAÇÕES GPS 

CONTRIBUIÇÃO INSS

IMPOSTO DE RENDA
Base Cálculo                                            Alíquota                          A deduzir
Até R$1.903,98
De   R$1.903,99 até  2.826,65                    7,5%                           R$142,80
De   R$2.826,66 até  3.751,05                  15,0%                           R$354,80
De   R$3.751,06 até  4.664,68                  22,5%                           R$636,13
Acima de R$4.664,68                                27,5%                           R$869,36
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uma das qualidades essen-
ciais do bom síndico. Ad-
ministrar um condomínio 
exige processos burocráti-
cos e gera uma quantidade 
razoável de documen-
tos, comprovantes, con-
tratos, balancetes, notas 
fiscais... Tudo isso deve 
ser armazenado com cau-
tela e responsabilidade. 
 Confira essas e 
outras matérias inspira-
doras na nossa edição de 
Fevereiro. A todos os nos-
sos leitores, desejamos um 
ótimo e produtivo mês!
Boa leitura! 

Os Editores

Trabalho em altura requer 
equipamentos próprios e vigilância

 Limpeza de facha-
das e varandas, vistorias e 
mesmo alguns reparos na par-
te externa do condomínio exi-
gem que um funcionário fique 
suspenso no ar por alguns 
minutos ou horas. Tal ativi-
dade apresenta riscos e, por-
tanto, deve ser desempenha-
da com o máximo de cautela. 
 É obrigação da ad-
ministração do condomínio 
fornecer os equipamentos 
de proteção necessários à 
realização da tarefa, caso es-
teja sendo feita por um fun-
cionário próprio: Ascensor 
de punho, cinto paraquedista, 
magnésio (diminui a umidade 
das mãos) e mosquetão de aço.
 Mesmo quando o 
serviço é prestado por uma 
empresa terceirizada, o 
síndico deve estar vigilante 
quanto às normas de segu-
rança e exigência de equi-
pamentos, uma vez que ele 

pode ser chamado a compar-
tilhar a responsabilidade por 
possíveis acidentes de tra-
balho que venham a ocorrer.
 De acordo com a 
legislação vigente, o tra-
balho em altura é caracte-
rizado como toda da ativi-
dade realizada acima de dois 
metros do nível inferior, na 
qual haja riscos iminentes 
de queda. O Ministério do 
Trabalho exige uma série 
de obrigações para patrões 
e empregados que exercem 
atividades nestas condições. 
É indispensável que o profis-
sional seja capacitado para a 
função, por meio de cursos e 
treinamentos reconhecidos.
 O trabalho em altura 
é regulamentado pela norma 
regulamentadora nº 35 (Tra-
balho em Altura) do Ministé-
rio do Trabalho e Emprego, 
que estabelece os requi-
sitos mínimos e as medidas 

de proteção. Tais requisi-
tos e medidas envolvem o 
planejamento, a organiza-
ção e a execução, de forma 
a garantir a segurança e a 
saúde dos trabalhadores en-
volvidos direta ou indireta-
mente com esta atividade.
 Há uma hierarquia 
simples de medidas de con-
trole que serve para eliminar 
riscos de queda em altura. 
Essa hierarquia deve ser se-
guida sistematicamente de 
forma que a pessoa que es-
teja no controle do trabalho 
deva: usar o equipamento de 
trabalho em altura para evitar 
quedas; verificar se o equipa-
mento de superfície/acesso 
em uso é estável e forte o su-
ficiente para suportar o peso 
do trabalhador e de qualquer 
equipamento; realizar o tra-
balho tanto quanto possível 
a partir do solo, como mon-
tar estruturas e levantá-las 

na posição de meios de ele- 
vação; tomar precauções 
quando se trabalha em ou 
perto de superfícies frágeis, 
como por exemplo, em uma 
cobertura simples de telha-
dos, para evitar uma queda 
ou para minimizar a distân-
cia e as consequências no 
caso de uma queda; garantir 
que os trabalhadores possam 
chegar com segurança até 
onde forem trabalhar em al-
tura e também considerar os 
procedimentos de evacuação 

e salvamento de emergên-
cia; escolher o equipamento 
mais adequado para o tipo 
de trabalho que está sendo 
feito; fornecer proteção con-
tra queda de objetos; certifi-
car-se de que o equipamento 
utilizado para trabalho em 
altura está bem conservado e 
inspecionado regularmente.

A autora é colaboradora
 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima
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Repeteco * Andréa Mattos

 No ultimo sába-
do do mês de novembro 
de 2004 (29/11) foi real-
izado o “dia D” do combate 
à dengue, em todo Brasil.
 A mobilização na-
cional envolveu tanto au-
toridades governamentais 
(federais, estaduais e munici-
pais) quanto a organizações 
da sociedade civil, com o 
mesmo objetivo: evitar uma 
nova epidemia, nesse verão.
 A chegada do calor 
e a possibilidade de ingresso 
de um novo tipo de vírus – o 
tipo 4- são motivos de sobra 
para que todos engatilhem 
suas armas contra o Aedes 
aegypti. No Rio de Janeiro, 
esses motivos são ainda mais 
fortes. Líder nacional, no 
verão passado, em numero de 
casos confirmados de todos 
os tipos de dengue, o Estado 

também conquistou o triste 
titulo de campeão em numero 
de mortes causadas pelas pica-
das de mosquitos infectados.
 Assim sendo, síndicos 
e gestores prediais tem um pa-
pel estratégico no combate a 
um mosquito cujos focos es-
tão, em 90% dos casos, dentro 
das casas e condomínios. A 
população pode e deve atuar 
e não é possível ficar apenas 
aguardando a visita do agente 
de saúde, a cada dois meses. 
As autoridades recomendam 
que os síndicos promovam 
“vistoria diária” pelos fun-
cionários do condomínio. 
A extensa lista inclui caixas 
d’água com tampa danifica-
da, bromélias em área som-
breada, retenção em cacos 
de vidro sobre muros, pneus, 
garrafas quebradas, lixo sem 
o devido acondicionamento, 

acumulo de água sobre as ca-
naletas da garagem, pratos de 
vasos de plantas. O segredo é 
olhar com olho de quem quer 
achar, mesmo. Uma simples 
casca de ovo, uma tampinha 
de garrafa já são criadouros.
 

Ações diferenciadas

 Para cada situação, 
há pelo menos uma solução 
alternativa. Durante anos pen-
saram que o fumacê era sufi-
ciente para combater o Aedes. 
Hoje sabe-se que o combate só 
será eficaz com a mobilização 
do cidadão comum, a partir 
do seu domicilio. As lições 
de ultima epidemia não foram 
em vão. Sendo assim alguns 
síndicos autorizam colocar 
querosene semanalmente nas 
canaletas da garagem. Mas no 
lugar de querosene também 

podem ser usados sal,creolina, 
detergente, óleo queimado etc.
Da mesma forma, retirar bro-
mélias de áreas sombreadas e 
colocá-las ao sol tem o mesmo 
efeito de colocar uma colher 
de chá com água sanitária (di-
luída em 1 litro de água): mo-
difica-se o ambiente do Aedes 
aegypti, matando-se as larvas. 

Outra dica é pôr areia nos mu-
ros cujo cacos de vidro – com 
o objetivo de evitar invasões 
– acumulam água de chuva e 
formam criadouros do mos-
quito da dengue. Areia tam-
bém pode ser a solução para 
a água parada em pratos de 
vasos de plantas dos prédios.

A autora é colabnoradora do
Jornal do Síndico

Verão não é sinônimo de dengue
Boa parte dos casos de dengue no Brasil ocorre em condomínios. Tal constatação é um alerta para síndicos e condôminos, 
já que é preciso afastar todas as possibilidades de uma nova epidemia este ano. Veja as novas “armas” contra o mosquito
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Legislação *Cecilia Lima

Exposição de lista de devedores pode gerar 
indenizações ao condômino constrangido

 A inadimplência é, 
sem dúvidas, o maior pro-
blema enfrentado por síndi-
cos de condomínio e neste 
ano, com o agravamento da 
crise econômica, os números 
de devedores devem subir 
consideravelmente. Para re-
verter essa situação, a co-
brança deve ser feita para 
conduzir o inadimplente ao 
pagamento de seus compro-
missos pendentes. Isso pode e 
deve ser feito. Contudo, é pre-
ciso verificar a forma como 
esse chamamento é feito. 
 Expor publicamente 
a condição de inadimplente, 
perante a lei, é interpretado 
como um constrangimento 
e o síndico pode ser respon-
sabilizado e penalizado ju-
dicialmente por isso. Por-
tanto, a cautela e o bom 
senso são essenciais nesses 
casos. Ainda que haja pressa 
para se receber os débitos, 

o síndico não deve evitar os 
excessos para não ter de res- 
ponder por isso no futuro. 
 Igual cuidado deve 
ser tomado na hora de dar 
baixa nos pagamentos efe-
tuados. Não são incomuns 
os casos em que a adminis-
tradora de condomínios ou 
o próprio síndico realizam 
cobranças indevidas. Ou ain- 
da o pior: chegam a negati-
var o nome de condôminos 
adimplentes em órgão de 
proteção ao crédito como 
SPC e Serasa por engano. 
 No ano passado, a 4ª 
Câmara Civil do TJ descons- 
tituiu sentença e julgou ex-
tinta, sem análise do mérito, 
ação de demanda proposta 
por morador de um edifício 
que buscava indenização por 
danos morais de uma empre-
sa prestadora de serviços con-
dominiais, após ter seu nome 
lançado em lista de deve-

dores afixada no hall do edifí-
cio onde reside. Ele demons- 
trou nos autos estar com as 
contas rigorosamente em dia.
 A decisão do TJ le-
vou em consideração a ilegi- 
timidade passiva da empresa 
– deveria figurar nesse polo o 
síndico ou mesmo seus con-
selheiros. “A elaboração de 
documento contendo a infor-
mação equivocada de que o 
autor está inadimplente não 
se confunde com a sua fixa-
ção em área pública do pré-
dio”, distinguiu o desembar-
gador substituto Jorge Luis 
Beber, relator da matéria.
 A decisão da câma-
ra destacou que o contrato 
do condomínio com a em-
presa é para a prestação de 
serviços contábeis, sem ne-
nhuma referência a adminis- 
tração condominial. “Se dano 
houve à honra e à imagem 
do autor em razão da fixa-

ção da relação de devedores 
em área pública, esse se de-
veu à conduta adotada pe-
los gestores do condomínio 
edilício”, reiterou Beber. A 
decisão foi unânime (Apela-
ção Cível n. 2015.024784-8). 
 

O ônus nesse caso recaiu 
totalmente no síndico por 
ter feito uma divulgação 
pública identificando o 
condômino erroneamente 
como inadimplente, ge-
rando um constrangimento. 

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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 Um tema polêmico 
no universo da vida em con-
domínio sempre foi a presença 
de animais de estimação. A 
legislação brasileira permite 
que os condôminos criem 
seus pets, logo, nenhuma 
convenção particular de con-
domínio pode se sobrepor à 
lei nacional. É o que defende 
a maioria dos juristas quando 
questionados sobre o assunto.
 Contudo, essa per-
missão possui restrições. Se-
gundo o artigo 1.336 do Có-
digo Civil, legislação vigente 
para os condomínios no Bra-
sil, é dever do condômino “dar 
às suas partes a mesma desti-
nação que tem a edificação e 
não utilizar de maneira preju-
dicial ao sossego, salubridade 
e segurança dos possuidores, 
ou aos bons costumes”. Ou 
seja, pode-se criar um ani-
mal de estimação desde que 
ele não ofereça riscos ou per-
turbe o conforto dos vizinhos. 
 O bom senso sempre 

é a melhor regra a ser obedeci-
da, mas às vezes alguns limi-
tes são excedidos e o caso pode 
parar na Justiça. Foi o que 
ocorreu em São Paulo, quan-
do a 34ª Câmara de Direito 
Privado do Tribunal de Justiça 
(TJSP) manteve decisão da 4ª 
Vara Cível Central da Capi-
tal, obrigando um morador de 
condomínio a reduzir o núme-
ro de cães que vivem em seu 
apartamento (cinco cães), sob 
pena de multa diária de R$100 
em caso de descumprimento. 
 Foi permitida a per-
manência de dois animais, 
desde que observadas as re-
gras do local. O condomínio 
ingressou com a ação judicial 
após diversas reclamações de 
moradores. O dono dos ani-
mais alegava que as reclama-
ções seriam fruto de desaven-
ças pessoais e que os cães só 
latiam quando provocados.
 De acordo com o de-
sembargador Nestor Duarte, 
relator do recurso, o barulho 

excessivo provocado pelos 
cinco cachorros foi confir-
mado por outros moradores 
e consta, inclusive, da as-
sembleia que aprovou regras 
e condutas para permanência 
de animais de estimação nos 
apartamentos. “O fato é que o 
réu veio recebendo advertên-
cias e multas para solucionar 
o problema do barulho produ-
zido por seus cães desde 2010, 
sem tomar providência efe-
tiva”, afirmou o magistrado.
 Histórias como essa 
demonstram o quão confli-
tuosa pode ser a convivência 
em condomínio quando os 
moradores não pensam no co-
letivo e não se põem no lugar 
do próximo. Animais são 
permitidos em condomínios? 
Sim. Possuir um pet requer 
compromisso e responsabi-
lidade por parte do dono. 
 Antes de comprar ou 
adotar um é preciso refletir 
sobre alguns pontos: qual o 
porte do animal quando adulto 

e se haverá espaço suficiente 
no apartamento para ele se 
adequar; esse animal é agres-
sivo ou pode oferecer algum 
risco a outras pessoas que 
vivem no mesmo espaço; há 
disponibilidade de tempo para 
levá-lo para passear e assim 

evitar que faça barulho no am-
biente doméstico. O dono do 
animal é responsável por qual-
quer dano físico ou material 
que o bicho venha a causar. 

 *A autora é colaboradora do
Jornal  do Síndico

Animais em condomínio: 
permitidos, porém com bom senso

*Cecilia LimaCotidiano



7JORNAL DO SÍNDICO /  FEVEREIRO  / 2016
Jurisprudência

TJ-SP - Apelação APL 
40018160820138260320 
SP 4001816-
08.2013.8.26.0320 (TJ-SP) 
Data de publicação: 13/11/2015 
Ementa: COBRANÇA. 
DESPESAS CONDOMIN-
IAIS. CONDOMÍNIO ED-
ILÍCIO IRREGULAR. 
IMPROCEDÊNCIA. Insur-
gência em face de sentença 
de procedência. Réus con-
denados ao pagamento de 
valores gastos com obras de 
segurança, na proporção de 
sua fração ideal. Alegação de 
que obras foram realizadas 
exclusivamente para regular-
ização do comércio existente 
no térreo. Apartamentos que 
não teriam sido beneficiados. 
Responsabilidade única dos 
proprietários do imóvel onde 
instalado o bar. Acolhimento. 
Ausência de prova das alega-
ções iniciais. Inexistência de 
demonstração de que auto-
ridades exigiram reforma de 
todo o imóvel. Ausência de 
prova da urgência e neces-
sidade a justificar realização 
da obra, com base no art. 
1.341 , § 1º , CC . Fortes in-
dícios de que reformas exigi-
das atrelam-se apenas ao co-
mércio existente no térreo do 
condomínio edilício. Art. 333 
, I , CPC . Autores que não se 
desincumbiram do ônus que 

lhes cabia. Improcedência do 
pedido de cobrança. Sentença 
reformada. Recurso provido. 
TJ-SP - Apelação APL 
00167524820098260223 
SP 0016752-
48.2009.8.26.0223 (TJ-SP) 
Data de publicação: 09/10/2015 
Ementa: CONDOMÍNIO ED-
ILÍCIO. PRESTAÇÃO DE 
CONTAS. 1. Prestadas as 
contas e constatando-se que 
o síndico contratou em nome 
do condomínio em desacordo 
com o autorizado em assem-
bleia, de rigor a restituição dos 
valores desembolsados. 2. Não 
há qualquer óbice na aplica-
ção do parcelamento previsto 
no art. 745-A do CPC em fase 
de cumprimento de sentença. 
Inteligência do art. 475-R do 
CPC . Precedentes do STJ Re-
curso parcialmente provido. 
TJ-SP - Apelação APL 
00090636620108260562 
SP 0009063-
66.2010.8.26.0562 (TJ-SP) 
Data de publicação: 01/07/2015 
Ementa: RESPONSABI-
LIDADE CIVIL. CON-
DOMÍNIO EDILÍCIO. 
CONSERVAÇÃO. DANO 
MORAL CONFIGURADO. 
A sentença corretamente re-
conheceu a responsabilidade 
do condomínio réu, porquanto 
lhe competia promover a con-
servação da laje para evitar 

danos aos imóveis localizados 
no último andar do edifício. 
É inegável que a infiltração, 
associado ao total descaso 
do réu, que demorou mais de 
um ano e meio para provi-
denciar o reparo, causaram 
o prejuízo moral alegado na 
petição inicial. Dano moral 
fixado com moderação [R$ 
10.000,00]. Sentença man-
tida. Recurso não provido. 
TJ-SP - Apelação APL 
02317571520068260100 
SP 0231757-
15.2006.8.26.0100 (TJ-SP) 
Data de publicação: 26/09/2014 
Ementa: CONDOMÍNIO ED-
ILÍCIO - Assembleia - Nu-
lidade - Não caracterização 
- Aprovação de obras - Ben-
feitorias úteis, que potencial-
izam o aproveitamento a área 
comum do condomínio, cujo 
quórum depende do voto da 
maioria dos condôminos - In-
cidência do art. 1.341, II, do 
CC. Obras que não importar-
am em modificações capazes 
de comprometer o conjunto 
arquitetônico e, portanto, não 
são consideradas alterações de 
fachada do edifício - Sentença 
mantida - Recurso desprovido. 
TJ-SP - Apelação APL 
10013977320158260577 
SP 1001397-
73.2015.8.26.0577 (TJ-SP) 
Data de publicação: 09/10/2015 

Ementa: CONDOMÍNIO ED-
ILÍCIO. OBRIGAÇÃO DE 
FAZER C.C. INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS. 1. É 
ilegal e abusiva a obstrução 
ao fornecimento de água, pelo 
condomínio, ao condômino 
inadimplente, devendo valer-
se dos meios legais para bus-
car a satisfação da dívida. 2. 
Não havendo demonstração 
de que a conduta da apelada 
tenha acarretado ao apelante 
transtornos psíquicos ou de-
gradação moral, incabível a 
indenização por dano moral, 
que deve servir de alento à dor 
efetivamente sofrida, e não 
como meio de enriquecimento 
sem causa. Sentença man-
tida. Recursos desprovidos. 
TJ-SP - Apelação APL 
00460137420108260562 
SP 0046013-
74.2010.8.26.0562 (TJ-SP) 
Data de publicação: 04/02/2015 
Ementa: APELAÇÃO. 
AÇÃO DE COBRANÇA. 
CONDOMÍNIO EDILÍCIO. 
REPETIÇÃO DE INDÉBI-
TO. Devolução em dobro 
do art. 940 do CC que pres-
supõe má-fé não demonstra-
da (Súmula n. 159 do STF). 
Inocorrência. LITIGÂNCIA 
DE MÁ-FÉ. Alegações do 
autor em resposta ao re-
curso do réu. Inocorrência 
de hipótese legal. Sentença 

mantida. Recurso improvido. 
TJ-SP - Apelação APL 
00043537020118260011 
SP 0004353-
70.2011.8.26.0011 (TJ-SP) 
Data de publicação: 20/05/2014 
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Alteração de 
fachada. Inadmissibilidade. 
Violação do art. 1336 , III 
do Código Civil . Cercea-
mento de provas inexistente. 
Sentença correta. Suficien-
tes fundamentos ratificados 
(art. 252 do Regimento In-
terno). Apelação não provida. 

TJ-SP - Apelação APL 
00510355020098260562 
SP 0051035-
50.2009.8.26.0562 (TJ-SP) 
Data de publicação: 20/05/2014 
Ementa: CONDOMÍNIO 
EDILÍCIO. Vazamento em 
tubulação hidráulica de uso 
comum. Conserto incorre-
tamente realizado pelo con-
domínio. Necessidade de cor-
reção por condôminos titulares 
da unidade autônoma afetada. 
Ressarcimento devido. Culpa 
exclusiva do condomínio. 
Danos morais não configura-
dos. Juros moratórios devidos 
desde os desembolsos porque 
desconhecida a data exata do 
ilícito absoluto. Sucumbên-
cia recíproca reconhecida. 
Apelações providas em parte.
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A hora de passar o bastão

 Geralmente os man-
datos de síndico duram um 
ano, podendo ser renovado 
por mais um. A maioria dos 
condomínios escolhem o pri-
meiro trimestre do ano para 
realizar a alternância do cargo. 
 De acordo com a 
Lello, empresa que admi-
nistra cerca de 1,6 mil pré-
dios na capital paulista, essa 
é a realidade de cerca de 
um terço dos condomínios 
da cidade de São Paulo. Os 
quais promovem assem-
bleias nos três primeiros 
meses do ano para escolher 
seus novos representantes. 
A maioria dessas votações 
ocorre entre janeiro e mar-
ço, nos prédios residenciais. 
 No caso de eleições 
em condomínios, a recon-
dução ao cargo é um fato 
quase certo, muito comum. A 
reeleição do mesmo síndico 
ainda predomina, já que cer-
ca de 70% das assembleias 

realizadas para escolher o 
responsável legal pelo con-
domínio acaba confirmando a 
mesma pessoa que já ocupava 
o cargo anteriormente. É o que 
aponta levantamento recente 
da administradora paulista.
 Embora ainda re-
presente um número ex-
pressivo, pesquisas com-
parativas indicam que o 
condômino busca atual-
mente diversificar e alternar 
a gestão do condomínio. Se 
hoje os índices de reeleição 
são grandes, no passado eles 
era ainda maiores, pratica-
mente uma certeza. Ainda 
segundo a Lello, na década 
passada a permanência do 
mesmo síndico era chancel-
ada em 90% das assembleias 
realizadas com esta
finalidade.  
 Para Angélica Arbex, 
gerente de Relacionamento 
com o Cliente da Lello Con-
domínios, a mudança é sig-

nificativa e reflete a maior 
preocupação dos moradores, 
principalmente dos novos 
condomínios entregues nos 
últimos 10 anos, em rela-
ção à segurança, conforto e 
qualidade de vida, aliada à 
valorização do patrimônio. 
 “Há cerca de 20 
anos, administrar um con-
domínio resumia-se simples-
mente em gerir as finanças e 
funcionários. Hoje, dado, à 
complexidade dos empreen-
dimentos modernos, onde há 
verdadeiros clubes e, em al-
guns casos, populações maio-
res dos que cidades do inte-
rior de São Paulo, o síndico 
hoje é uma pessoa multidisci-
plinar, atua e transita por di-
versas áreas, desde de peque-
nos palpites de engenharia 
até conciliar conflitos entre 
vizinhos”, avalia Angélica.
 Para acompanhar as 
novas tendências da atuali-
dade e suprir as mais diversas 

demandas do condomínio, 
o candidato a síndico neces-
sita estar preparado. Isso 
requer conhecimentos não 
apenas de contabilidade e 
legislação, mas também de 
manutenção predial, relações 
humanas e, principalmente, o 
perfil do síndico atual exige 

uma forte característica de 
liderança. Ele precisa passar 
confiança àqueles que de-
positam nele a confiança de 
gerir os interesses coletivos.

*Jornalista é colaboradora do
Jornal  do Síndico

Seu Condomínio *Cecilia Lima

      A nova tendência é buscar novos nomes para se alternarem no comando do condomínio
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uma forte característica de 
liderança. Ele precisa passar 
confiança àqueles que de-
positam nele a confiança de 
gerir os interesses coletivos.

*Jornalista é colaboradora do
Jornal  do Síndico

Nosso Condomínio * Rodrigo Karpat'

 Qualquer modifica-
ção na estrutura de um imóvel 
deve seguir um roteiro de cui-
dados e regras específicas. O 
primeiro passo deve ser provi-
denciar os documentos ne-
cessários para a realização da 
obra, como a Anotação de Re-
sponsabilidade Técnica (ART) 
e o Registro de Responsabi-
lidade Técnica (RRT). Am-
bos são preenchidos por um 
profissional de engenharia 
ou arquitetura, que listam as 
atividades técnicas a serem 
realizadas na futura reforma.
 As regras municipais 
da região onde o empreendi-
mento está localizado também 
devem ser observadas para a 
realização de obras. Em São 
Paulo, por exemplo, o início 
de uma reforma depende do 
preenchimento do requeri-
mento pelo responsável técni-
co da obra, que poderá ser um 
engenheiro (ART) ou um ar-
quiteto (RRT), documentando 

todos os passos da futura obra.
Segundo a legislação pau-
lista, “o requerimento por si 
só, não habilita a obtenção do 
alvará e o consequente início 
das obras”. Ou seja, só é pos-
sível iniciar uma obra com o 
requerimento se o processo 
de aprovação e execução tiver 
sido autuado e no prazo de 30 
dias não houver ocorrido, por 
parte da prefeitura, a emissão 
de “Comunique-se” ou “Des-
pacho decisório favorável”.
 Este prazo será ampli-
ado para 120 dias quando for 
necessário o parecer de outros 
órgãos envolvidos na aprova-
ção e execução do projeto.
Além da necessidade de regu-
larizar a obra perante as au-
toridades locais, existe em 
âmbito nacional uma norma 
da Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT) 
que determina a elaboração 
do plano de reforma por pro-
fissional habilitado com a 
descrição de impactos nos 

sistemas, subsistemas, equi-
pamentos e afins da edifica-
ção. Esse profissional também 
deve encaminhar o plano, 
em comunicado formal, ao 
responsável legal da edifica-
ção para análise antes do iní-
cio da obra. A norma da ABNT 
em questão menciona o termo 
de responsabilidade técnica, 
que pode ser o ART ou RRT.
 Independentemente 
da norma nacional, o síndico 
de condomínios já é o re-
sponsável pela edificação 
e cabe a ele fiscalizar qual-
quer obra, conforme o artigo 
1.348, do Código Civil. As-
sim, antes do início de qual-
quer obra, o síndico deve 
solicitar ao condômino a 
apresentação de documentos 
necessários para comprovar 
a regularidade da obra. Se 
ele for impedido de verificar 
o local acompanhado de en-
genheiro de sua confiança, 
poderá ainda solicitar a para-
lisação imediata da mesma.

Algumas convenções e regi-
mentos internos de con-
domínios exigem que, antes do 
início das obras, o condômino 
deve enviar a planta modifi-
cativa e o alvará para a rea-
lização da obra ao síndico.
 Caso o morador ini-
cie uma obra sem autorização, 
o síndico deverá notificá-lo a 
apresentar o pedido para a rea-
lização da obra, sob pena do in-
gresso de medidas legais para 
resolver a questão, tais como 
a paralisação ou embargo da 
obra por falta de segurança.
 

Desta forma, o síndico deve 
exigir o cumprimento da 
legislação local vigente e 
da norma ABNT 16.280:14, 
mas não pode escolher entre 
RRT ou ART, que diferencia 
apenas a categoria do profis-
sional responsável pela obra.

 *Advogado especialista em Di-
reito Imobiliário, consultor em con-
domínios e sócio do escritório Kar-
pat Sociedade de Advogados.

Regras e Reforma do Apartamento
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Dicas

Síndico isento

 

 Em muitos condomínios 
residenciais, permite-se que o 
síndico não contribua com taxa 
condominial. A lógica da estra-
tégia é que interpreta-se que ele 
dá a sua contribuição doando seu 
tempo para prestar um serviço 
à coletividade. Embora a isen-
ção de pagamento não seja uma 
regra ou bônus previsto em lei, 
ela costuma ser adotada como 
forma de incentivo ao síndico.

 Atualmente, muitos con-
domínios enfrentam dificuldade 
para encontrar quem queira as-
sumir a gestão e a isenção pode 
servir como atrativo para ter 
mais candidatos à vaga. Outro 
estímulo adotado por outros é 
a remuneração aprovada em al-
guns condomínios, ela não con-
stitui vínculo empregatício, fun-
ciona como uma gratificação. 

Vidro temperado

 A versatilidade e resistência do vidro são características que têm elevado o prestígio desse material 
específico na construção e decoração de ambientes de condomínios residenciais e corporativos. A beleza 
é outro ponto fundamental. O vidro do tipo temperado é cinco vezes mais resistente que o vidro comum, 
sendo por isso o tipo mais utilizado no ramo de construção civil.

De acordo com a Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), o vidro temperado é a categoria 
de vidro mais indicada para janelas de casas e edifícios, bem como para divisórias internas de ambientes, 
portas, boxes de banheiro, entre outros usos domésticos, devido à sua resistência a impacto. Isso também 
justifica a sua indicação para projetos arquitetônicos mais arrojados, como os pisos de vidro ou as escadas 
com degraus apenas de vidro também. O vidro temperado deve ser produzido sempre sob medida. Con-
trate uma distribuidora de confiança. 

Pastilhas cerâmicas

 Há muito tempo as pastilhas cerâmicas foram mais além do banheiro para conquis-
tar novos ambientes como a própria fachada do condomínio, a área da piscina, salões de fes-
ta. A versatilidade para combinar materiais, a diversidade de cores e, principalmente, a 
acessibilidade no preço e praticidade na manutenção (limpeza com detergente) são fatores cru-
ciais que explicam a popularização desse revestimento na maioria dos condomínios brasileiros. 

 Uma dica legal é escolher cores claras, que reduzem bastan-
te o calor para o interior do imóvel, uma vez que ajudam a refletir a radiação que in-
cide no prédio durante o dia. No caso de fachadas, elas devem ser limpas a cada dois anos. 

Dica fundamental: antes de escolher as pastilhas cerâmicas para obra ou reforma, deve-se es-
tar atento se elas foram produzidas de acordo com as normas técnicas da ABNT. Para que 
o serviço seja bem realizado, recomenda-se a contratação de um profissional experiente, 
que também deve utilizar sempre equipamento de segurança, principalmente em áreas altas.
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Finanças

  Já pensou fazer 
aquela reforma no prédio, 
sem aumentar a taxa con-
dominial? Isso é possível 
quando o condomínio tem 
dinheiro sobressalente em 
caixa, ou seja, quando se 
cumprem as obrigações de 
rotina e ainda sobra. Encon-
trar uma forma de gerar re-
ceita extra pode realizar esse 
“sonho”, algumas bem sim-
ples, que, além de garantir 
um bom retorno financeiro, 
proporcionam uma maior in-
teração entre os moradores. 
 Você já observou a 
quantidade de lixo que um 
condomínio produz? A coleta 
seletiva é uma forma de ar-
recadar dinheiro. Basta pedir 
que os moradores separem 
o lixo seco, isto é, papel, 
vidro, metal e plástico, do 
orgânico (restos de comida). 
O produto coletado pode ser 
vendido para uma empresa 
de reciclagem. O condomínio 

vai gerar receita, sem que os 
moradores façam grandes 
esforços. De quebra, contri-
bui-se para a preservação do 
meio ambiente, assunto tão 
em voga nos últimos tempos.
 Com os restos de 
comida é possível fazer com-
postagem. O método trans-
forma a matéria orgânica en-
contrada no lixo em adubo, 
que poderá ser utilizado nos 
jardins do condomínio. Na 
internet há vários sites que 
ensinam passo a passo como 
realizar a técnica. Dependen-
do da quantidade de adubo 
produzido, o condomínio 
pode ainda vender o mate-
rial para lojas de jardinagem.
 Ainda falando sobre 
reciclagem, muitas indústrias 
químicas utilizam o óleo veg-
etal que geralmente é jogado 
no ralo da pia da cozinha na 
fabricação de produtos de 
limpeza. O óleo pode ser ar-
mazenado em garrafa PET 
e recolhido semanalmente 

pela empresa contratada. 
Outra forma de negocia-
ção é trocar o óleo vegetal 
pelos produtos de limpeza. 
Assim, o condomínio pode 
economizar na compra de 
água sanitária e desinfe-
tante que são utilizados na 
lavagem do(s) prédio(s). 
 Realizar bazares 
durante o ano é outra forma 
de gerar receita para o con-
domínio. Basta reunir os 
objetos que não são mais 
utilizados pelos moradores e 
colocá-los à venda. Hoje em 
dia com as redes sociais, é 
possível fazer a propaganda 
da empreitada sem pagar 
nada por isso e ainda garantir 
um bom número de visitantes.
 Dependendo da lo-
calização do condomínio, é 
possível ainda alugar as va-
gas de garagem. Em geral, 
elas ficam desocupadas pela 
manhã. E é justamente nesse 
horário em que há uma maior 
procura por vagas de esta-

cionamento, principalmente, 
nos centros das cidades e 
nos bairros que têm um co-
mércio intenso. Mas é bom 
ficar atento: este serviço vai 
fazer com que pessoas es-
tranhas circulem pelo con-
domínio, mesmo que seja 
apenas na parte da garagem. 
 Uma das formas 
mais lucrativas de arrecadar 
receita é alugar a cobertura 
dos edifícios para a instala-
ção de antenas de telefonia 
móvel. As empresas pagam 
entre mil e quatro mil reais 
por mês. Mas nem todo pré-
dio está apto a receber os 
equipamentos. É necessário 
um estudo de viabilidade 
técnica para avaliar se o lo-
cal tem uma boa recepção do 

sinal da operadora e se a laje 
suporta a carga da aparelha
gem que pesa mais de uma 
tonelada. Talvez a questão 
mais difícil seja encontrar 
uma empresa que esteja dis-
posta a alugar o espaço. 
 Uma opção seme-
lhante é alugar a cobertura 
para empresas que fazem 
propagandas em outdoors. 
Porém, antes de procurar 
mais informações sobre uma 
dessas dicas, apresente as su-
gestões na assembleia geral. 
Este é um assunto que vai en-
volver todos os residentes, já 
que a receita extra arrecadada 
será utilizada em benefício do 
condomínio, e é fundamen-
tal a aprovação da maioria. 
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Caixa mais cheio
*Cecilia Lima

  Como arrecadar receita extra para o condomínio?
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Segurança

Como aumentar a segurança
do seu condomínio?

 Todos começamos 
o ano com a esperança de um 
ano melhor, mas o que vemos 
nos noticiários continua sen-
do as mesmas notícias do ano 
anterior: roubos, assassinatos, 
violência e mais violência.
 E quem mora em 
condomínio, que até pou-
co tempo era considerado 
uma opção segura para se 
viver, tem enfrentado nos 
últimos anos um aumento 
de furtos e roubos e em al-
guns casos até de agressões 
durantes esses assaltos.
 E para piorar a situa-
ção, a crise financeira está 
deixando a cada dia mais caro 
o custo dos condomínios, e 
o que mais aumentou esse 
custo foram os investimen-
tos que tiveram que ser feitos 
para aumentar a segurança e 
tentar dar um pouco de tran-
quilidade aos que lá moram.
 Uma opção que tem 

se mostrado muito eficiente 
e econômica é a contratação 
de monitoramento da portaria 
sem o porteiro, onde todo 
o controle se faz através de 
uma empresa de segurança.
 O morador ao chegar 
tem seu acesso controlado 
por biometria e os visitantes e 
prestadores de serviço tem o 
acesso liberado somente após 
serem identificados por três 
níveis de segurança: Biome-
tria, Foto do rosto e Foto de um 
documento de identificação.
 Assim, qualquer pes-
soa que for acessar ao con-
domínio estará totalmente 
identificada e com acesso 
totalmente controlado, o que 
não acontece com o sistema 
de portaria convencional.
 Os veículos para 
acessarem a garagem do con-
domínio são identificados 
por “tags” que são adesi-
vos colocados no parabrisa 
do carro e somente o veí-

culo que tem esse adesivo 
e é cadastrado pode entrar, 
ou seja, não tem como al-
guém emprestar um controle 
da garagem e entrar com o 
controle emprestado, que é 
o que ocorre normalmente.
 

Outra grande vantagem é 
que esse sistema custa em 
média 50% do custo de 
uma portaria convencional.
 Em Curitiba está a 
sede de uma dessas empresas 
que oferecem essa tecnologia 

para as empresas de segu-
rança, que é a Portaria Sem 
Porteiro. Para os que se ,in-
teressarem em conhecer essa 
tecnologia acessem o site 
www.portariasemporteiro.com.br

O autor é colaborador do
 Jornal do Síndico

*Coronel Costa



ANTENAS
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

GÁS - SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS PARA GÁS

EXTINTORES

COLETA DE RECICLÁVEIS

COBRANÇA CONDOMINIAL

CFTV

AJARDINAMENTO

ASSESSORIA JURÍDICA CONDOMINIAL

IMPERMEABILIZAÇÃODEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA
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Classíndico

MANUTENÇÃO PREDIAL
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MANUTENÇÃO PREDIALLIMPEZA E CONSERVAÇÃO

MANUTENÇÃO PREDIAL



Classíndico
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PINTURAS PORTA CORTA-FOGO

PINTURAS

SERRALHERIA

MANUTENÇÃO PREDIAL PINTURAS
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